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Pastor Alcides Pereira de Souza, no bairro Conjunto Habitacional 
Albino Mininelle, ao domínio e posse do Município de Fernandó-
polis.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 29 de julho de 2024.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Impren-

sa Oficial do Município.
- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -

Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 

DE INEXIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 03/2024

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA
DE INEXIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

03/2024 
PROCESSO nº 41958/2024 
Base legal: Inciso II, do art. 31, combinado com o art.33, da Lei 

Federal Nº 13.019/2014 e, inciso I, do artigo 14, do Decreto Muni-
cipal nº 9.501, de 12 de setembro de 2023.

A administração pública municipal - Prefeitura municipal de 
Fernandópolis, CNPJ 47.842.836/0001-12

Organização da Sociedade Civil – Associação Palhaços de 
Plantão - Arte, Educação e Saúde- CNPJ 06.347.431/0001-05,

Objeto da Parceria: Inexigibilidade de chamamento público 
com vista à celebração de parceria estabelecida pela administração 
pública com a organização da sociedade civil para a consecução de 
finalidade de interesse público

Valor do repasse: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
Tipo de parceria: Termo de Fomento 
Realização- 11º Eu Riso – Festival internacional de palhaços
JUSTIFICATIVAS PARA INEXIGIBILIDADE DE CHA-

MAMENTO PÚBLICO:
Termo de fomento, especificidades da Lei nº 13.019/2014 quanto 

à inexigibilidade do chamamento público, quando: “a natureza 
singular do objeto torna inviável a competição entre organizações 
da sociedade civil” do ato respaldado na mesma lei, em seu artigo 
31, bem como, no Decreto Municipal nº 9.501, de 12 de setembro 
de 2023; e pareceres favorável da Procuradoria geral do Município. 

A Associação Palhaços de Plantão - Arte, Educação e Saúde- 
realiza o evento “Eu Riso - Festival Internacional de Palhaços, há 
10 anos, a OSC é uma entidade reconhecida pela sua expertise e 
capacidade técnica comprovada na área artística, sendo referência 
na realização do festival.

Fernandópolis 29 de julho de 2024
IRACI PINOTTI

Secretária Municipal de Cultura e turismo 
 

ATOS ADMINISTRATIVOS
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

COM VISTA À CELEBRAÇÃO DE PARCERIA, A SER 
EXECUTADA EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO 

TERMO DE FOMENTO 03/2024

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO COM VISTA À CELEBRAÇÃO DE PARCERIA, 
A SER EXECUTADA EM REGIME DE MÚTUA COOPE-
RAÇÃO, PARA A FORMALIZAÇÃO DIRETA DE TERMO 
DE FOMENTO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FERNANDÓPOLIS E A ORGANIZAÇÃO - ASSOCIAÇÃO 
PALHAÇOS DE PLANTÃO ARTE, EDUCAÇÃO E SAUDE. 

PROCESSO Nº41958/2024
TERMO DE FOMENTO 03 /2024 -
 RATIFICO a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal 

de Cultura e Turismo para a INEXIGIBILIDADE DE CHAMA-
MENTO PÚBLICO nº 003/2024, objetivando a formalização 
direta de termo de fomento entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FERNANDÓPOLIS, e a organização social - ASSOCIA-
ÇÃO PALHAÇOS DE PLANTÃO - ARTE, EDUCAÇÃO E 
SAUDE. inscrita no CNPJ 06.347.431/0001-05, em consonância 
com o inciso II, do art 31, da lei Federal nº 13.019/2014 e inciso II 
do artigo 41 e artigo 42, do Decreto Municipal nº 7.719 de 10 de 
fevereiro de 2017.

  Paço Municipal “Massanabu Rui Okuma”, 23 de julho de 2024
 ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

 Prefeito Municipal de Fernandópolis

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.662 

DE 24 DE JULHO DE 2024

PORTARIA Nº 21.662 – DE 24 DE JULHO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 20.527, de 30 de janeiro de 2023, 

que versa sobre a designação da Servidora MARIA DE FÁTIMA 
GARCIA AYOUB TAGLIAFERRO, RG: 12.954.118-7, para exer-
cer as atribuições do cargo público de ASSESSOR DE DIREÇÃO, 
retroagindo seus efeitos a 22 de julho de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, de 24 de julho de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Impren-
sa Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 
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